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PROCESSUAL  CIVIL – Reexame
Necessário  e  Apelação cível  –   “Ação de
cobrança  c/c  obrigação  de  fazer” –
Sentença  procedente –   Irresignação  –
Agente comunitário de saúde – Gratificação
suprimida em razão da instituição do piso
salarial  da  categoria  –  Reimplantação  –
Aplicação da  Lei  Municipal,  composta por
salário básico e gratificação – Alteração do
valor do salário básico pela Lei Municipal Nº
84/2014, adequando-se ao piso salarial da
categoria  – Ausência  de  disposição  legal
expressa quanto à extinção da gratificação
– Pagamento  Devido  – Jurisprudência
Dominante Desse Tribunal  – Aplicação do
art. 557, caput   – Seguimento negado. 

 O  piso  salarial  estabelecido  na  Lei
Municipal n.º 84/2014 alterou tão somente
o salário básico dos agentes comunitários,
não  interferindo  na  gratificação  instituída
pela  Lei  nº23/2007,  inexistindo  mudança
quanto obrigatoriedade de seu pagamento
pela Edilidade. 

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Reexame  Necessário  e
Apelação Cível interposta pelo  MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA hostilizando a
sentença  de  fls.  47/48  que  julgou  procedente  a “ação  de  cobrança  c/c

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/285180/lei-23-07


Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0000328-33.2015.815.0511

obrigação de fazer” ajuizada por FABIANA FERNANDES DA SILVA.

O  juízo  primevo  julgou  procedente  os
pedidos formulados na inicial,  determinando que o Município de Pirpirituba
implante e pague à autora a gratificação prevista na Lei Municipal nº23/2007,
destinada aos agentes comunitários de saúde.

Em  suas  razões  recursais,  aduziu  a
Edilidade, em síntese, que passou a pagar o piso salarial  da categoria, de
acordo  com  a  Lei  Municipal  nº  23/2007,  desobrigando-lhe,  assim,  do
pagamento da pretendida gratificação. Ao final,  pugnou pelo provimento do
apelo. 

Devidamente  intimado,  o  apelado
apresentou contrarrazões às fls. 55/58.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  lançou
parecer (fl. 64), opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação
do mérito.

Decido.

A sentença não merece reparos. Vejamos.

O  cerne  da  questão  versa  sobre  a
possibilidade da promovente,  na condição de agente comunitária de saúde,
lotada  no  Município  de  Pirpirituba,  em receber  e  ser  implantado  no  seu
contracheque a gratificação pelo exercício do cargo que exerce, com base na
Lei Municipal nº 23/2007.

Inicialmente,  cumpre esclarecer  que a Lei
Municipal  nº23/2007  estabeleceu  de  forma  expressa  a  divisão  da
remuneração  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  em  “Valor  Básico”  e
“Gratificação do Programa”. 

A Lei Municipal nº 84/2014, por seu turno,
adequando-se à lei Federal nº 12.994/2014, a qual instituiu o piso salarial para
a  categoria,  alterou,  de  forma  expressa,  o  salário  básico  dos  agentes
comunitários. A propósito:

“Art. 1º – Fica instituída a atualização do Piso Salarial
dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  dos  Agentes  de
Combate  as  Endemias,  conforme  determina  a  atual
Portaria do Ministério da Saúde.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/285180/lei-23-07
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Art. 2º – O salário básico dos Agentes Comunitários de
Saúde será de R$ 1.014,00 (um mil e catorze reais)”.

Pela simples leitura do teor do art. 2º da Lei
nº 84/2014, constata-se que o piso estabelecido alterou tão somente o salário
básico dos agentes comunitários,  não interferindo na gratificação instituída
pela Lei nº23/2007. 

Nesse  sentido  é  a  jurisprudência  deste
Egrégio Tribunal:

REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.
APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO.  MUNICÍPIO DE
PIRPIRITUBA.  GRATIFICAÇÃO  DOS  AGENTES
COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE.  QUADRO
REMUNERATÓRIO  PREVISTO  NA  LEI  MUNICIPAL
Nº23/2007.  COMPOSIÇÃO  REMUNERATÓRIA  EM
SALÁRIO  BÁSICO  E  GRATIFICAÇÃO.  ALTERAÇÃO
DO  VALOR  DO  SALÁRIO  BÁSICO  PELA  LEI
MUNICIPAL Nº  84/2014,  ADEQUANDO-SE AO PISO
SALARIAL  DA  CATEGORIA.  AUSÊNCIA  DE
DISPOSIÇÃO  EXPRESSA  QUANTO  À
GRATIFICAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA
OBRIGATORIEDADE  DO  PAGAMENTO  DA
VERBAPREVISTA EM LEI PRETÉRITA NA PARTE NÃO
REVOGADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOPAGAMENTO
PELA  EDILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  REGRA  DO
ART.333,  INCISO  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVI  L. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO  CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.
-Segundo  o  disposto  no  artigo  475 do  Código  de
Processo Civil e no enunciado da Súmula nº Apelação
Cível  e  Remessa  Necessária  nº  0000321-
41.2015.815.0511 4 490 do Superior Tribunal de Justiça,
a sentença ilíquida, proferida contra a Fazenda Pública,
suas  autarquias  e  fundações  de  direito  público,  está
sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. - A Lei
nº 23/2007 do Município de Pirpirituba estabeleceu de
forma expressa a divisão da remuneração dos Agentes
Comunitários  de  Saúde  em  "Valor  Básico"  e
"Gratificação do Programa", igualmente denominada de
"Gratificação  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde".
(TJPB  –  Acórdão  do  Processo  Nº
00003291820158150511,  -  Não  possui  -,  Relator  Des
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho , j. Em 25-11-2015).

E:

COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.GRATIFICAÇÃO
SUPRIMIDA EM RAZÃO DA INSTITUIÇÃO DO PISO
SALARIAL  DA  CATEGORIA.  REIMPLANTAÇÃO
PLEITADA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO.  REMUNERAÇÃO  DOS  AGENTES
COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  PREVISTA  NA  LEI
MUNICIPAL Nº  23/2007,  COMPOSTA POR SALÁRIO
BÁSICO E GRATIFICAÇÃO.ALTERAÇÃO DO VALOR
DO SALÁRIO BÁSICO PELA LEI MUNICIPAL 84/2014,
ADEQUANDO-SE  AO  PISO  SALARIAL  DA
CATEGORIA.  AUSÊNCIA  DE  DISPOSIÇÃO  LEGAL
EXPRESSA  QUANTO  À  EXTINÇÃO  DA
GRATIFICAÇÃO.  PAGAMENTO  DEVIDO.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESSE TRIBUNAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO. O piso salarial
estabelecido na Lei  Municipal  n.º  84/2014  alterou tão
somente o salário básico dos agentes comunitários, não
interferindo  na  gratificação  instituída  pela  Lei  nº
23/2007,  inexistindo mudança quanto obrigatoriedade
de  seu  pagamento  pela  Edilidade.  (TJPB.  AC  nº
0000324- 93.2015.815.0511, Rel. Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira, j. 13/01/2016).(Destquei).

Diante  dessas  considerações,  ratifico  em
todos os seus termos a decisão objurgada.

Por  fim,  impende  acrescentar  que  o  art.
557,  do  Código  de  Processo  Civil  permite  ao  relator  negar  seguimento  a
recurso através de decisão monocrática,  quando este estiver em confronto
com Súmula  ou  com Jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


